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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 237, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.953 

Dispõe sôbre concessão de aux!110 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando d.as atribuições que me são conteridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

# 
Artigo lQ - Fioa aberto, na Contadoria Municipal, um credito especial 

de Cr $ 5.000,00 (cinco mtl cruzeiros), em beneficio do gab� 
nete dentário que funciona no Grupo Escolar " Dr. João Men· 
des Junior", no exerc!eio de 1.953. 

i 2 O ... , i , Art go G - valor do presente ered to sera coberto com os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação Rrevisto para o 
corrente exerc!eio. 

Artigo ;a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 23 de setembro de 1.953. 

Publicada na 
tembro de 1.95;. 
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Diretoria Administrativa, em 23 
I 

� .;? _//,,.,,, ,,, ... L.--7 /� · �--·����/�. � 

..._;._:• - ---·-mcjtfaes Nobile 
Diretor Administrativo 

de se-


